
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE  

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA – SSP, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei nº 9.156 de 08 de janeiro de 2023, 

considerando o disposto na Lei Complementar nº 79, de 27 de dezembro de 2002, e suas alterações, 
RESOLVE: Convocar para Perícia Médica os candidatos que se declararam com deficiência, 
habilitados na Prova Discursiva no Concurso Público para provimento dos cargos efetivos 
pertencentes ao Quadro de Carreiras de Atividades Periciais da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública – SSP, mediante as condições especiais estabelecidas, tendo em vista o Edital de Abertura de 
Inscrições - EDITAL Nº 01/2023 – COGERP, de 30 de janeiro de 2023. 

 

1. LOCAL, ENDEREÇO, CIDADE, TELEFONE, DATA E HORÁRIO. 
 

Local: Perícia Médica Oficial do Estado De Sergipe - (anexo à Sead) 
Endereço: Rua Duque de Caxias, 346 - São José - CEP: 49015-320. 
Cidade: Aracaju – SE. 
Telefone: 79 3226 2330. 

 
O candidato deverá apresentar no momento da Perícia Médica, documentos originais (relatório e exames médicos) 
que comprovem sua condição de deficiente para fins de Concurso Público, documento de identificação com foto em 
bom estado de conservação e uso de máscara de proteção facial é recomendado. 

 
CARGO: PAPILOSCOPISTA  

Data: 04/09/2023 
Horário: 07h00min 

INSCRICAO NOME CARGO 

1173314 ADRIANA PEREIRA SOUZA PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

1162641 TESSÁLIA MOURA DE MELO PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

1165581 ADRIANO DOS SANTOS PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

1176347 EVERTON COSTA DE LIMA PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

1176578 ELAINE ALVES SAMPAIO PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

1171507 MAISA DE SALES SILVA GOES PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

1159639 GÊNESIS LUIZ MARTINS SANTOS PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

 
 

CARGO: PAPILOSCOPISTA  

Data: 04/09/2023 
Horário: 10h00min 

 

INSCRICAO NOME CARGO 

1167247 FABIO MELO ANDRADE PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

1170934 PEDRO CASSIO BARROS FLORENTINO PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

1165494 MARIA ODETE SANTOS DA MOTA PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

1175910 MARIA ESTELA MORAES LEMOS PAPILOSCOPISTA - ARACAJU/SE 

 



 
 
 
 
 

 
CARGO: PERITO CRIMINALÍSTICO 

 

Data: 04/09/2023 
Horário: 10h00min 
 

INSCRICAO NOME CARGO 

1169318 ERICA SOUSA VIEIRA 
PERITO CRIMINALÍSTICO - ARACAJU/SE - ÁREA 5: FARMÁCIA, 
BIOQUÍMICA, BIOMEDICINA OU BIOLOGIA 

1173104 JULIANA NUNES WANDERLEY 
PERITO CRIMINALÍSTICO - ARACAJU/SE - ÁREA 5: FARMÁCIA, 
BIOQUÍMICA, BIOMEDICINA OU BIOLOGIA 

1169818 LAÍS DE CARVALHO GONÇALVES 
PERITO CRIMINALÍSTICO - ARACAJU/SE - ÁREA 5: FARMÁCIA, 
BIOQUÍMICA, BIOMEDICINA OU BIOLOGIA 

 
 
 
 
 
CARGO: PERITO CRIMINALÍSTICO 

 

Data: 06/09/2023 
Horário: 07h00min 

 

INSCRICAO NOME CARGO 

1172988 LÚCIO RICARDO LEITE DINIZ 
PERITO CRIMINALÍSTICO - ARACAJU/SE - ÁREA 5: FARMÁCIA, 
BIOQUÍMICA, BIOMEDICINA OU BIOLOGIA 

1172685 PRISCYLLA CÉSAR FERREIRA PINTO CORRÊA 
PERITO CRIMINALÍSTICO - ARACAJU/SE - ÁREA 5: FARMÁCIA, 
BIOQUÍMICA, BIOMEDICINA OU BIOLOGIA 

1171751 RENAN PAVÃO REGO 
PERITO CRIMINALÍSTICO - ARACAJU/SE - ÁREA 5: FARMÁCIA, 
BIOQUÍMICA, BIOMEDICINA OU BIOLOGIA 

1162480 VANESSA SANTOS TAVARES 
PERITO CRIMINALÍSTICO - ARACAJU/SE - ÁREA 5: FARMÁCIA, 
BIOQUÍMICA, BIOMEDICINA OU BIOLOGIA 

1159590 YSLANNA MARIA CABRAL DE ALMEIDA 
PERITO CRIMINALÍSTICO - ARACAJU/SE - ÁREA 5: FARMÁCIA, 
BIOQUÍMICA, BIOMEDICINA OU BIOLOGIA 

1162527 LUANA RAIANNE LUCIANO DA COSTA 
PERITO CRIMINALÍSTICO - ARACAJU/SE - ÁREA 9: MEDICINA 
VETERINÁRIA 

 
 
 

CARGO: PERITO MÉDICO 
 

Data: 06/09/2023 
Horário: 07h00min 

 

INSCRICAO NOME CARGO 

1169813 CARLOS ALEXANDRE BATISTA HORA PERITO MÉDICO – LEGAL - ARACAJU/SE - ÁREA 1: GERAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

CARGO: PERITO MÉDICO 
 

Data: 06/09/2023 
Horário: 10h00min 

 

INSCRICAO NOME CARGO 

1175423 EPAMINONDAS DE SOUZA MENDES JUNIOR PERITO MÉDICO – LEGAL - ARACAJU/SE - ÁREA 1: GERAL 

1168936 IVAN MACHADO FIGUEIREDO PERITO MÉDICO – LEGAL - ARACAJU/SE - ÁREA 1: GERAL 

1163271 JOÃO PAULO PORTO DIAS PERITO MÉDICO – LEGAL - ARACAJU/SE - ÁREA 1: GERAL 

1160417 MARCO AURÉLIO SOARES FERREIRA PERITO MÉDICO – LEGAL - ARACAJU/SE - ÁREA 1: GERAL 

1172350 PATRICIA DA SILVA TOJAL PERITO MÉDICO – LEGAL - ARACAJU/SE - ÁREA 1: GERAL 

 
 
 

CARGO: PERITO ODONTO – LEGAL 
 

Data: 06/09/2023 
Horário: 10h00min 

 

INSCRICAO NOME CARGO 

1161751 
MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA DA ROCHA 
LYRA 

PERITO ODONTO – LEGAL - ARACAJU/SE 

1171256 GUSTAVO DE AGUIAR RIBEIRO PERITO ODONTO – LEGAL - ARACAJU/SE 

 
 

2. DA PERÍCIA MÉDICA 

2.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer como pessoa com deficiência aprovado na Prova 
Discursiva será convocado para se submeter à Perícia Médica promovida por equipe multiprofissional de 
responsabilidade da Junta Médica Oficial do Estado de Sergipe, que analisará a qualificação do candidato 
como deficiente, nos termos do subitem 5.4 deste edital.  

2.2 Participarão da perícia médica o quantitativo de candidatos, aprovados na primeira fase, classificados de 
acordo com o quadro do item 9.1.2.17, caso não haja candidatos aprovados, as vagas eventualmente 
reservadas serão destinadas à Ampla Concorrência. 

2.3  A Junta Médica terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e, 
ainda, sobre o grau de deficiência de capacitação para o exercício do cargo, sem restrições.  

2.4 A perícia médica visa qualificar a deficiência do candidato e considerará:  
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
c) a limitação no desempenho de atividades.  

2.5 Os candidatos deverão comparecer à Perícia Médica com uma hora de antecedência, munidos de 
documento de identidade original (nos moldes dos subitens 9.6.17 e 9.6.18 do Edital de Abertura) e de 
laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido no máximo nos 12 (doze) meses 
anteriores à data de realização da referida avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, bem como a provável causa da 
deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo V deste Edital, e, se for o caso, de exames 
complementares específicos que comprovem a deficiência, conforme edital de convocação específico.  

2.6 O laudo médico – original ou cópia autenticada – será retido pela Junta Médica por ocasião da realização 
da realização da Perícia Médica e não será devolvido em hipótese alguma.  

2.7 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame 
audiométrico — audiometria – (original ou cópia autenticada em cartório) realizado no máximo nos 12 
meses anteriores à data de realização da Perícia Médica.  

 
 



 
 
 
 
 

2.8 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a 
acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos.  

2.9 Será eliminado do Concurso o candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que, por ocasião 
da perícia médica:  
a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);  
b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de realização da 
referida avaliação;  
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 2.4 e 2.5 deste Edital;  
d) não for considerado pessoa com deficiência pela Junta Médica;  
e) não comparecer à Perícia Médica;  
f) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida nos subitens 9.6.18 e 9.6.19 deste 
Edital; e/ou  
g) evadir-se do local de realização da Perícia Médica sem passar pela inspeção médica e pela entrevista 
que compõem essa avaliação.  

2.10  Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que não tiver a ratificação da deficiência 
descrita ou tiver declarada a inabilitação para o serviço e cargo respectivos, na forma do art. 5º da Lei 
Estadual nº 3.549/1994.  

2.11 As vagas definidas no subitem 2.1 deste Edital que não forem providas por falta de candidatos com 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação por cargo/área de formação. 
 

 
 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1. O Resultado Provisório da Perícia Médica será divulgado na internet, endereço eletrônico do IDECAN 

(www.idecan.org.br), e no endereço eletrônico do Portal da SEAD (www.sead.se.gov.br). 
3.1.1. Da publicação do Resultado da Perícia Médica constarão os candidatos considerados com deficiência, os que 
não foram considerados como candidatos com deficiência e os que não compareceram. 

 
 
 
 

Aracaju/SE, 17 de Agosto de 2023. 
 
 
 

 
LUCIVANDA NUNES RODRIGUES 

Secretária de Estado da Administração 
 
 
 
 

JOÃO ELOY DE MENEZES 
Secretário de Estado da Segurança Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.idecan.org.br/


 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

Todos os inscritos para as vagas destinadas À DEFICIENTES, deverão apresentar no ato da Inspeção Médica, 
realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Sergipe, exames complementares que comprovem sua 
condição de Deficiente, conforme preconiza a Legislação, a saber: 

 
§ 1o Considera-se Deficiente: 

 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui 
limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

 
a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

 
b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

 

c) deficiência visual: visão monocular, cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 

3. habilidades sociais; 

4. utilização dos recursos da comunidade; 

5. saúde e segurança; 

6. habilidades acadêmicas; 

7. lazer; e 

8. trabalho. 

 
e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e 

 

II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de 
deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.690.htm

